
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Despacho n.º 1201/2006 de 21 de Novembro de 2006

Considerando que na Região, continua a haver carência de prestação de cuidados de saúde na área da
medicina geral e familiar;

Considerando que, no Centro de Saúde de Vila do Porto, a situação na área da clínica geral é de grande
carência de recursos humanos, havendo necessidade de assegurar a prestação de cuidados de saúde no
serviço de urgência e numa das equipas de saúde, realizando consultas a adultos, crianças, grávidas e de
planeamento familiar;

Considerando que essa situação de carência é bastante grave, pois das cinco vagas existentes no quadro
desse serviço, apenas três estão preenchidas para 6800 utentes inscritos;

Considerando, assim, a necessidade em assegurar o normal funcionamento, a produtividade, a qualidade,
a eficiência, a acessibilidade e a capacidade de resposta dos serviços do Centro de Saúde de Vila do
Porto;

Considerando a alteração ao Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de
Dezembro, efectuada pelo Decreto-Lei n.º 179/2005, de 2 de Novembro, a qual veio estabelecer novas
condições de exercício de funções públicas ou de trabalho remunerado por aposentados, em quaisquer
serviços do Estado, pessoas colectivas públicas ou empresas públicas;

Considerando que se encontram preenchidas todas as condições estabelecidas no Decreto-Lei n.º
179/2005, de 2 de Novembro, para o exercício de funções públicas por aposentado;

Considerando, ainda, que, as funções a exercer, são compatíveis com o regime de prestação de serviços;

Considerando, por último, que, ao abrigo do disposto nas Orientações n.ºs 2/2005 e 7/2006, do IX Governo
Regional, respectivamente de 11 de Janeiro de 2005 e de 19 de Abril de 2006, foi autorizada, pelo
Vice-Presidente do Governo Regional, por despacho datado de 10 de Outubro de 2006, a celebração do
contrato de prestação de serviços;

Nos termos da alínea b) do n.º 1 e dos n.ºs 2 a 5, do artigo 78.º, do Estatuto da Aposentação, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º
179/2005, de 2 de Novembro, em conjugação com o disposto na alínea cc) do artigo 60.º e no artigo 81.º,
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, no uso das competências conferidas
pelos n.ºs 1 e 4 do artigo 5.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º 38-A/2004/A, de 11 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2006/A, de 5 de Junho, e sob proposta do
Secretário Regional dos Assuntos Sociais, decido:

1- Autorizar, por razões de interesse público excepcional, o médico Dr. Armando Mendes Dias
Cerejo, na situação de aposentado, a exercer funções públicas, pelo período de um (1) ano, em regime
de prestação de serviços, no Centro de Saúde de Vila do Porto.

2- O vencimento será abonado na remuneração certa mensal de € 7.500,00 (sete mil e quinhentos
euros), acrescida de uma terça parte da pensão que lhe é devida, em conformidade com o disposto no
artigo 79.º, do Estatuto da Aposentação.

3- O presente despacho produz efeitos imediatos.

24 de Outubro de 2006. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.


